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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO 
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
VERBAS  RETIDAS.  FEITO  JULGADO  PROCEDENTE. 
IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE.  RECURSO 
VOLUNTÁRIO.  REMESSA  CONHECIDA  DE  OFÍCIO. 
PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO.  ÔNUS 
PROBATÓRIO QUE CABE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INTELIGÊNCIA DO  ART.  333,  II,  DA LEI  PROCESSUAL 
CIVIL.  VÍNCULO  COMPROVADO.  DIREITO 
ASSEGURADO  NA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DO ART. 
557 DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

Dispõe  a  Súmula  nº  490  do  STJ:  A dispensa  de  reexame 
necessário,  quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito 
controvertido  for  inferior  a  60  salários  mínimos,  não  se 
aplica a sentenças ilíquidas.

É  manifestamente  inadmissível,  por  ausência  de 
dialeticidade, a apelação que não ataca de forma específica 
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os fundamentos da sentença, não objetivando as razões que 
ensejem a reforma da decisão judicial.

Qualquer  exercício  de  força  de  trabalho  empregado  por 
trabalhador urbano ou rural,  celetista ou estatutário,  deve 
ser remunerado, sob pena de enriquecimento sem causa da 
Administração Pública.

O  percebimento  dos  salários  retidos  postulados  é  direito 
constitucionalmente assegurado, sendo vedada sua retenção, 
porquanto  não  tendo  o  Município  demonstrado  o  efetivo 
pagamento da referida verba, o adimplemento é medida que 
se impõe.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível 
combatendo a sentença de fls. 70/73 que - nos autos da Ação de Cobrança ajuizada 
por José  Ivanildo  Quintino  em face  do Município  de  Salgado de  São  Félix, 
julgou procedente a pretensão autoral, nos seguintes termos:

“Ante o exposto, com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, em consequência, CONDENO O 

MUNICÍPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX/PB a  pagar  em favor  da 

parte  autora  as  seguintes  verbas:  remuneração  dos  meses  de  junho, 

julho, agosto, setembro, outubro e dezembro de 2008; e 1/3 de férias dos 

exercícios de 2007 a 2011, acompanhando o salário recebido pelo autor, 

deduzindo  o  que  efetivamente  já  foi  pago  e  obedecida  a  prescrição 

quinquenal.” (sic)

Em  suas  razões,  fls.  74/79,  o  apelante alega  que  “não 
encontrou  nos  arquivos  da  edilidade  nenhum  documento  comprobatório  de 
pagamento  efetuado  à  promovente,  bem  como  nenhum  registro  de  que  o 
recorrido  tenha  laborado  para  o  recorrente  no  período  em  que  pleiteia  na 
exordial”.

Assevera  que  “o  apelado  deve  demonstrar  a  efetiva 
prestação do serviço para que só assim faça jus às verbas suscitadas na inicial”.

Sustenta  que “o  direito  de perceber o  terço  constitucional 
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está intimamente ligado ao gozo de férias, de modo que não provando o recorrido 
tê-las gozado, não tem direito ao terço nelas incidente”.

Pede o provimento do recurso, objetivando a total reforma 
da sentença.

Contrarrazões às fls. 83/85.

A Procuradoria de Justiça Cível, em Parecer lançado às fls. 
92/93, deixou de opinar no mérito, porquanto ausente interesse que justifique sua 
intervenção.

É o relatório.

D e c i d o .

Inicialmente, de ofício, conheço da remessa necessária, uma 
vez que houve condenação ilíquida da Fazenda Pública Municipal.  

  Vejamos o que diz a Súmula nº 490 do STJ:
 

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do 
direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários  mínimos,  não  se 
aplica a sentenças ilíquidas.”

Por tais razões, de ofício, conheço da remessa necessária.

D O  A P E L O

O  recurso  voluntário  é  flagrantemente  carente  de 
dialeticidade.

A  alegação  expendida  pelo  apelante  não  combate  os 
argumentos  da sentença  que julgou procedente o pedido exposto  na exordial, 
uma vez que a edilidade copiou ipsis litteris  as razões da contestação, não tendo o 
trabalho  de  enfrentar  os  pontos  chaves  da  decisão  que  deu  respaldo  ao 
julgamento  da lide.

O princípio da dialeticidade traduz a necessidade de que o 
ente processual descontente com o provimento judicial interponha a sua sedição 
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de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e 
conexo aos motivos elencados no decisório combatido, possibilitando à instância 
recursal  o  conhecimento  pleno  das  razões  que  justifiquem  a  necessidade  de 
modificação do decisum combatido.

Nesse  sentido,  colaciono  Súmula  e  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

Súmula 182. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 284/STF. 
DECISÃO MANTIDA. 1. A parte recorrente deve apresentar as razões 
pelas quais entende que a decisão recorrida merece ser reformada, em 
obediência ao princípio da dialeticidade. 2.  Estando a argumentação do 
recurso especial dissociada do que foi decidido no acórdão recorrido, é 
inadmissível o recurso por deficiência na fundamentação. Incidência, 
por analogia, da Súmula n. 284/STF. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 228.219/PR, Rel. Ministro Antônio Carlos 
Ferreira,  Quarta  turma,  julgado  em  02/12/2014,  DJe  09/12/2014) 
(destaquei)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA.  NÃO  CONHECIMENTO.  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC. 
DANOS  MORAIS.  REVISÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Nos termos do art. 544, § 4º, I, do CPC, não se conhece de agravo cujas 
razões  não  impugnam  especificamente  o  fundamento  da  decisão 
agravada.
2. Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte recorrente 
o  ônus  de  evidenciar,  nas  razões  do  agravo  em  recurso  especial,  o 
desacerto da decisão recorrida.
3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 
(Súmula 7/STJ).
4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da 
indenização por danos morais só pode ser alterado na instância especial 
quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na 
hipótese dos autos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 238.398/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 05/03/2014) (destaquei)

Outro não é o entendimento adotado neste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000528-47.2012.815.0381                                                                           4



PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  NOTA 
DE  EMPENHO.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  IDENTIDADE 
ABSOLUTA DAS  RAZÕES  RECURSAIS  COM  A PETIÇÃO  INICIAL. 
AUSÊNCIA  DE  CONFRONTO  COM  OS  FUNDAMENTOS  DA 
DECISÃO  RECORRIDA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO 
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  IRRESIGNAÇÃO.  AGRAVO 
INTERNO.  DESPROVIMENTO.  -  Não  é  digno  de  conhecimento  o 
recurso apelatório que limitou-se a repetir  ipsis litteris a redação já 
exposta  na  petição  inicial,  na  mesma  ordem  de  parágrafos  e  sem 
qualquer alteração da terminologia utilizada, deixando de observar a 
linha de fundamentação adotada pela Juíza a quo e, por conseguinte, 
de fazer o confronto com as razões da decisão recorrida. TJPB - Acórdão 
do processo nº 20020110288236001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator 
Des. Leandro Dos Santos  - julgado em 25/04/2013. (destaquei)

APELAÇÃO  CIVEL.  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. MESMOS FATOS EXPOSTOS NA 
INICIAL.  INOBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
VIOLAÇÃO  AO  INCISO  II  DO  ART.  524  DO  CPC.  VERIFICAÇÃO. 
NEGATIVA DE  SEGUIMENTO. -  A  apelação  deve  trazer  as  razões 
específicas do pedido de reforma da decisão. Inteligência do inc. II do 
art. 524, do CPC. - A simples irresignação, consubstanciada no ato de 
recorrer, repetindo as razões expostas na inicial não tem o condão de 
possibilitar  a  reforma  da  decisão,  que  o  recorrente  entende 
desacertada. A fundamentação é requisito básico para a modificação do 
julgado  combatido.  Deve,  portanto,  a  parte  impugnar  os  requisitos 
específicos dos fundamentos da decisão recorrida, expondo o porquê 
do  seu  pedido  de  reexame  pela  Instância  ad  quem. -  Sendo 
manifestamente inadmissível o recurso, há a atração do art. 557 do CPC. 
TJPB – Decisão Monocrática do processo nº 20020110569095001 - Órgão 
(2ª Câmara Cível) - Relatora Desª Maria Das Neves Do Egito De A. D. 
Ferreira - julgado em 20/03/2013. (destaquei)

Ante o exposto, é manifestamente inadmissível o apelo.

D O  R E E X A M E  N E C E S S Á R I O

É incontestável o vínculo do autor/apelado com o Município 
apelante, conforme se observa às fls. 52/69.

Demonstrado o vínculo com a Administração Pública, cabe a 
esta provar a alegação de fato que impeça, modifique ou extinga o direito firmado 
pela autora.

É  obrigação  do  Município  comprovar  o  pagamento  das 
remunerações de seus servidores, em razão de seu poder/dever de controle dos 
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documentos públicos, considerando que ao servidor contratado é impossível fazer 
a prova negativa do fato, sendo natural a inversão do ônus probatório.

É que o artigo 333 do Código de Processo Civil distribui o 
ônus da prova de acordo com a natureza da alegação de fato a provar: ao autor 
cumpre provar a alegação que concerne ao fato constitutivo do direito por ele 
afirmado;  ao  réu  a  alegação  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do 
direito firmado pelo autor.

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditiva,  modificativa  ou 
extintiva do direito do autor.”

Sobre o assunto, sem destoar, este Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba já decidiu:

REEXAME  NECESSÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GRATIFICAÇÃO 
NATALINA  E  SALÁRIO  RETIDO.  ADIMPLEMENTO  NÃO 
COMPROVADO PELO MUNICÍPIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
INCIDÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO  AOS  RECURSOS.  Como  é  cediço,  o  recebimento  de 
salário pelo serviço prestado e a gratificação natalina constituem direitos 
sociais assegurados a todos os trabalhadores, seja estatutário ou celetista, 
por  força  da  previsão  do  art.  39,  §3º,  da  Constituição  Federal. 
Considerando que o Ente Municipal não trouxe aos autos prova do 
efetivo  pagamento  das  verbas  em  que  foi  condenado,  não  se 
descuidando  de  demonstrar  o  fato  impeditivo  do  direito  do  autor, 
merece  ser  mantida  a  sentença  vergastada.  Com  a  finalidade  de 
contrapor  os  possíveis  malefícios  de  uma  celeridade  desmedida,  o 
próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo Civil, condiciona 
que a negativa se dê nos casos de manifesta inadmissibilidade recursal, 
improcedência,  prejudicialidade  ou  confronto  com  súmula  ou 
jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou de 
Tribunais Superiores. "Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o 
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame  necessário".  (TJPB  - 
Acórdão do processo nº 00059977020138150371 -  2ª CC - Relator Des. 
Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho - j. Em 19-08-2014) (destaquei)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DIREITO  AO  VENCIMENTO, 
DÉCIMO  TERCEIRO,  FÉRIAS  E  RESPECTIVO  TERÇO 
CONSTITUCIONAL.  JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DESTE 
SODALÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO 
ADIMPLEMENTO, POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS QUE 
LHE  INCUMBIA.  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
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JUROS DE MORA APLICADO PELO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA 
CADERNETA  DE  POUPANÇA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO 
IPCA. NOVO ENTENDIMENTO DO STJ. REFORMA DA SENTENÇA 
QUANTO AO PONTO. ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO CPC. NEGATIVA 
DE  SEGUIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO OFICIAL.  É direito de todo servidor público perceber seu 
salário pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, 
X, da Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de 
retenção  injustificada.  Levando-se  em  conta  que  a  alegação  de 
pagamento  de  verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito, 
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a presunção 
de  veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que  buscam  o 
recebimento das verbas salariais não pagas. Inteligência do art. 333, II, do 
Código de Processo Civil.  Não logrando êxito,  a municipalidade,  em 
comprovar a sua adimplência, é de se considerar devido o pagamento 
da verba salarial a que faz jus o servidor. Precedentes desta Corte de 
Justiça. (TJPB - Acórdão do processo nº 00003966420138150151 – 1ª CC - 
Relator Des. Jose Ricardo Porto - j. Em 15-08-2014) (destaquei)

Desta  feita,  evidenciado o  vínculo  com a  Edilidade e  não 
restando  provas  capazes  de  elidir  o  direito  autoral,  deve-se  proceder  com  o 
pagamento, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO APELO, nos termos do art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil, mantendo irretocáveis os termos da sentença.

Publique-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao juízo de 
origem.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 10 de junho de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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